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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984, com a finalidade de regular a visita sem contato físico a custodiados 

em estabelecimentos penais. 

Art. 2° Acrescente-se o seguinte art. 86-A à Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984: 

“Art. 86-A. A visita aos custodiados que se encontram nos 
estabelecimentos penais poderá ser realizada com ou sem 
contato físico, a critério do visitante. 

§ 1° Os estabelecimentos penais deverão providenciar os 
ambientes para a visitação sem contato físico de forma a não 
impedir a comunicação verbal, nem o contato visual entre o 
custodiado e seus visitantes. 

§ 2° Os optantes pela visita sem contato físico ficam 
obrigatoriamente dispensados das revistas corporais.” 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As revistas corporais nos estabelecimentos penais, no âmbito 

nacional, têm causado enorme constrangimento, não só aos visitantes das pessoas 

custodiadas pelo Estado, mas também aos policiais e agentes penitenciários que 

realizam a revista. O auge do constrangimento ocorre no momento em que o 

visitante necessita despir-se ou colocar-se em posições que ferem à sua moral ou 

costumes, bem como aos policiais que, por dever de ofício, realizam tal revista. 

A despeito do constrangimento causado, a revista corporal faz-

se necessária, a fim de evitar a entrada, nos estabelecimentos penais, de cidadãos 

portando armas, drogas, aparelhos celulares e outras substâncias ou objetos 

proibidos. Nesse contexto, a opção para visitas sem contato físico com o preso 

apresenta dupla vantagem: evita a revista corporal e o decorrente constrangimento 

assim como assegura o aumento dos níveis de segurança do estabelecimento. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para que 

essa singela mas significativa proposta seja aprovada de forma a encerrar quaisquer 
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constrangimentos que a sistemática de visitas atualmente adotada em 

estabelecimentos penais vem causando em policiais e visitantes. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2009. 

Deputado BISPO GÊ TENUTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 
............................................................................................................................................ 

 
TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
..........................................................................................................................................................................  

 

Seção VI 

 Da Repartição das Receitas Tributárias 
.......................................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 
* Inciso I, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 20/09/2007. 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma 

que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 55, de 20/09/2007  
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II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004.  
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos art. 157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: 

* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000 . 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000  
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000 . 
........................................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................................ 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 62 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Estabelece Normas sobre o Cálculo, a Entrega 

e o Controle das Liberações dos Recursos dos 

Fundos de Participação e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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Art. 1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-

se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 

da Constituição. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo 

das transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 

compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 

administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga. 

Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - 

FPE serão distribuídos da seguinte forma: 

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul 

e Sudeste. 

§ 1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal 

no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados ate o 

exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta 

Lei Complementar. 

§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica, com base na apuração 

do censo de 1990. 

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, 

continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 63 DE 11 DE JANEIRO DE1990  
 

Dispõe sobre Critérios e Prazos de Crédito das 

Parcelas do Produto da Arrecadação de 

Impostos de Competência dos Estados e de 

Transferências por estes Recebidas, 

Pertencentes aos Municípios, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As parcelas pertencentes aos Municípios do produto da arrecadação de 

impostos de competência dos Estados e de transferências por estes recebidas, conforme os 

incisos III e IV do art. 158 e inciso II e § 3º do art. 159 da Constituição Federal, serão 

creditadas segundo os critérios e prazos previstos nesta Lei Complementar. 
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Parágrafo único. As parcelas de que trata o caput deste artigo compreendem os 

juros, a multa moratória e a correção monetária, quando arrecadados como acréscimos dos 

impostos nele referidos. 

Art. 2º 50% (cinqüenta por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores licenciados no território de cada Município serão 

imediatamente creditados a este, através do próprio documento de arrecadação, no montante 

em que esta estiver sendo realizada. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


